
REQUERIMENTO Nº          , DE 2025

(Da Sra. ANA PAULA LIMA)

Requer  a  redistribuição  do  PL  n.°
974/2025  para  análise  de  mérito  na
Comissão  de  Trabalho  (CTRAB)  e  na
Comissão de Finanças e Tributação (CFT). 

Senhor Presidente,

Nos termos dos arts. 139, II, alínea a), 32, X, alínea h), e 32,

XVIII, m), do Regimento Interno da Câmara dos Deputados (RICD), solicito a

redistribuição do Projeto de Lei n.° 974, de 2025, que "regula o exercício da

profissão de Maqueiro, e dá outras providências", para que sejam incluídas a

Comissão de Trabalho (CTRAB) e a Comissão de Finanças e Tributação (CFT)

no rol das Comissões Permanentes que devem se manifestar sobre o mérito

desse Projeto de Lei. 

JUSTIFICAÇÃO

O  Projeto  de  Lei  n.°  974/2025  regulamenta  a  profissão  de

Maqueiro,  estabelecendo  atribuições  desses  profissionais,  requisitos  para  o

exercício profissional e prevendo um piso salarial. Esses são temas incluídos

no  campo  temático  da  Comissão  de  Trabalho,  visto  que  se  trata  de

regulamentação de profissão. 

Além disso,  também  é  possível  vislumbrar  a  pertinência  da

análise pela Comissão de Finanças e Tributação, tendo em vista que a criação

de pisos salariais  pode vir  a ser condicionada à instituição de repasses da

União como forma de compensação dos custos. 

No  entanto,  referido  Projeto  foi  distribuído  tão  somente  às

Comissões de Saúde e à Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania. *C
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Portanto,  reputamos  pertinente  a  inclusão  da  Comissão  de

Trabalho  e  da  Comissão  de  Finanças  e  Tributação  como  Comissões

Permanentes que devem se manifestar sobre o mérito do PL n.° 974/2025. 

Diante do exposto, solicito o deferimento. 

Sala das Comissões, em 17 de dezembro de 2025.

Deputada ANA PAULA LIMA
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